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ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 024, QUE ALTEROU A LEI MUNICIPAL Nº
2.633, DE 07 DE MARÇO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS
DA ÁREA DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR. Art. 1º - Fica alterado os vencimentos dos
Agentes Comunitários de Saúde, que passa do vencimento atual de R$ 651,00 (seiscentos e cinqüenta e
um reais) para o valor de R$ 714,00 (setecentos e quatorze reais), na forma estipulada na Portaria nº
3.178, de 19 de outubro de 2010, do Ministério da Saúde, na forma estipulada e fixada pela referida
portaria. Parágrafo Único – A alteração constante do caput passa a vigorar a partir da publicação da
Portaria nº 3.178, de 19 de outubro de 2010, artigo 3º, do Ministério da Saúde. Art. 2º - Esta Lei
Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo os efeitos financeiros a partir de
julho de 2010, revogando-se as demais disposições em contrário.


